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FICHA 01 FICHA 01 -- DADOS INICIAIS DADOS INICIAIS 

►►Deve ser tomado bastante cuidado na Deve ser tomado bastante cuidado na 
escolha das opescolha das opçções indicadas nos Dados ões indicadas nos Dados 
Iniciais.Iniciais.

►►Por exemplo, as empresas que tiverem Por exemplo, as empresas que tiverem 
empremprééstimos contrastimos contraíídos em moeda externa dos em moeda externa 
deverão indicar deverão indicar ““SimSim”” no campo no campo ““OperaOperaçções ões 
com exteriorcom exterior””, de forma a habilitar o , de forma a habilitar o 
preenchimento da Ficha 29 B preenchimento da Ficha 29 B –– OperaOperaçções ões 
com exterior.com exterior.



FICHA 02 FICHA 02 –– DADOS CADASTRAISDADOS CADASTRAIS

►►Na informaNa informaçção do Cão do Cóódigo da Atividade digo da Atividade 
Econômica as empresas do Setor ElEconômica as empresas do Setor Eléétrico trico 
dispõe das seguintes alternativas:dispõe das seguintes alternativas:

40.1140.11--8 8 -- ProduProduçção (Geraão (Geraçção) de energia elão) de energia eléétricatrica
40.1240.12--6 6 -- TransmissãoTransmissão
40.1340.13--4 4 -- ComercializaComercializaççãoão
40.1440.14--2 2 -- DistribuiDistribuiççãoão



FICHA 03 FICHA 03 –– DADOS DO REPRESENTANTE E DADOS DO REPRESENTANTE E 
DO RESPONSDO RESPONSÁÁVELVEL

►►Considerando possConsiderando possííveis alteraveis alteraçções de ões de 
dirigentes no curso do  ano calenddirigentes no curso do  ano calendáário, no rio, no 
que se refere que se refere àà informainformaçção do não do núúmero de mero de 
inscriinscriçção no CPF do representante legal da ão no CPF do representante legal da 
empresa, atentar para o fato de que na empresa, atentar para o fato de que na 
entrega da declaraentrega da declaraçção, o CPF informado ão, o CPF informado 
neste campo neste campo éé confrontado com o constante confrontado com o constante 
do cadastro CNPJ. Caso necessdo cadastro CNPJ. Caso necessáário, atualizar rio, atualizar 
o cadastro CNPJ para possibilitar a recepo cadastro CNPJ para possibilitar a recepçção ão 
da declarada declaraçção.ão.



Ficha 04 A Ficha 04 A -- Custo dos Bens e Custo dos Bens e 
ServiServiçços Vendidosos Vendidos

Esta ficha deve ser preenchida pelas pessoas jurEsta ficha deve ser preenchida pelas pessoas juríídicas tributadas com dicas tributadas com 
base no lucro real, submetidas base no lucro real, submetidas àà apuraapuraçção trimestral ou anual do imposto ão trimestral ou anual do imposto 
de renda, que exerde renda, que exerççam atividade industrial, rural, comercial, imobiliam atividade industrial, rural, comercial, imobiliáária ou ria ou 
de prestade prestaçção de servião de serviçços. Observar, quanto ao seu preenchimento, as os. Observar, quanto ao seu preenchimento, as 
seguintes instruseguintes instruçções:ões:
a) adaptar os ta) adaptar os tíítulos conttulos contáábeis adotados pela empresa beis adotados pela empresa àà nomenclatura da nomenclatura da 
ficha. Utilizar as Linhas 04A/16, 04A/37 e 04A/48 no caso de ficha. Utilizar as Linhas 04A/16, 04A/37 e 04A/48 no caso de 
impossibilidade de adaptaimpossibilidade de adaptaçção, ou quando houver expressa instruão, ou quando houver expressa instruçção nesse ão nesse 
sentido;sentido;
b) incluir somente os valores relacionados com os custos: ib) incluir somente os valores relacionados com os custos: industrial, de ndustrial, de 
produproduçção dos servião dos serviçços, de aquisios, de aquisiçção de mercadorias revendidas e de ão de mercadorias revendidas e de 
empresa rural; empresa rural; 
c) c) não confundir custos com despesas operacionais e gastos de não confundir custos com despesas operacionais e gastos de 
outra naturezaoutra natureza;;
d) na coluna "Total", indicar os custos pelo montante totald) na coluna "Total", indicar os custos pelo montante total, , 
independentemente de sua independentemente de sua dedutibilidadededutibilidade para fins fiscais;para fins fiscais;
e) na coluna "Parcelas Não Dedute) na coluna "Parcelas Não Dedutííveis", indicar as parcelas não dedutveis", indicar as parcelas não dedutííveis veis 
contidas na respectiva linha. contidas na respectiva linha. 



FICHA 05 A FICHA 05 A –– DESPESAS DESPESAS 
OPERACIONAISOPERACIONAIS

►►Considerar que a soma dos valores Considerar que a soma dos valores 
indicados nas linhas 01 indicados nas linhas 01 –– RemuneraRemuneraçção a ão a 
dirigentes e 24 dirigentes e 24 –– GratificaGratificaçção a ão a 
Administradores dessa ficha deverAdministradores dessa ficha deveráá ser ser 
conciliada com os valores indicados na ficha conciliada com os valores indicados na ficha 
47 A 47 A –– Rendimentos de Dirigentes, SRendimentos de Dirigentes, Sóócios cios 
ou Titular.ou Titular.



FICHA 05 A FICHA 05 A –– DESPESAS DESPESAS 
OPERACIONAISOPERACIONAIS

Linha 05A/06 Linha 05A/06 -- DoaDoaçções e Patrocões e Patrocíínios de Carnios de Carááter Cultural e ter Cultural e 
ArtArtíístico (Lei stico (Lei nnºº 8.313/1991)8.313/1991)
Indicar, nesta linha, o total das doaIndicar, nesta linha, o total das doaçções e patrocões e patrocíínios efetuados no pernios efetuados no perííodo de apuraodo de apuraçção ão 
em favor de projetos culturais previamente aprovados pelo Ministem favor de projetos culturais previamente aprovados pelo Ministéério da Cultura ou pela rio da Cultura ou pela 
Agência Nacional do Cinema (Agência Nacional do Cinema (AncineAncine), observada a legisla), observada a legislaçção de concessão dos projetos. ão de concessão dos projetos. 
A pessoa jurA pessoa juríídica que tiver efetuado doadica que tiver efetuado doaçção ou patrocão ou patrocíínio a projeto aprovado nos termos nio a projeto aprovado nos termos 
dos dos artsarts. 25 e 26 da Lei . 25 e 26 da Lei nnºº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, pode deduzir o valor 8.313, de 23 de dezembro de 1991, pode deduzir o valor 
relativo relativo ààs doas doaçções e/ou patrocões e/ou patrocíínios como despesa operacional.nios como despesa operacional.
A pessoa jurA pessoa juríídica que tiver efetuado doadica que tiver efetuado doaçção ou patrocão ou patrocíínio a projeto aprovado nos termos nio a projeto aprovado nos termos 
do do §§ 66ºº do art. 39 da Medida Provisdo art. 39 da Medida Provisóória ria nnºº 2.2282.228--1, de 6 de agosto de 2001, ou nos 1, de 6 de agosto de 2001, ou nos 
termos do art.18 da Lei termos do art.18 da Lei nnºº 8.313, de 1991, com altera8.313, de 1991, com alteraçções promovidas pelo art. 1ões promovidas pelo art. 1ºº da da 
Lei Lei nnºº 9.8749.874, de 23 de novembro de 1999, e pelo art. 53 da MP , de 23 de novembro de 1999, e pelo art. 53 da MP nnºº 2.2282.228--1, de 2001, 1, de 2001, 
com a redacom a redaçção dada pela Lei ão dada pela Lei nnºº 10.454, de 2002, não pode efetuar qualquer dedu10.454, de 2002, não pode efetuar qualquer deduçção do ão do 
valor correspondente valor correspondente ààs doas doaçções ou patrocões ou patrocíínios como despesa operacional. Esse valor nios como despesa operacional. Esse valor 
deve ser informado, tambdeve ser informado, tambéém, na coluna "Parcelas Não Dedutm, na coluna "Parcelas Não Dedutííveis".veis".
AtenAtençção:ão:
Somente podem usufruir os benefSomente podem usufruir os benefíícios fiscais referidos nesta linha os incentivadores que cios fiscais referidos nesta linha os incentivadores que 
obedecerem, para suas doaobedecerem, para suas doaçções ou patrocões ou patrocíínios, o pernios, o perííodo definido pelas portarias odo definido pelas portarias 
editadas pelo editadas pelo MinCMinC ou ou AncineAncine, publicadas no Di, publicadas no Diáário Oficial da União, para homologario Oficial da União, para homologaçção ão 
dos projetos beneficidos projetos beneficiáários.rios.



FICHA 05 A FICHA 05 A –– DESPESAS DESPESAS 
OPERACIONAISOPERACIONAIS

Linha 05A/07 Linha 05A/07 -- DoaDoaçções a Instituiões a Instituiçções de Ensino e Pesquisa (Lei ões de Ensino e Pesquisa (Lei 
nnºº 9.249/1995, art. 13, 9.249/1995, art. 13, §§ 22ºº))
Indicar, nesta linha, o total das doaIndicar, nesta linha, o total das doaçções efetuadas ões efetuadas ààs instituis instituiçções de ões de 
ensino e pesquisa cuja criaensino e pesquisa cuja criaçção tenha sido autorizada por lei federal e ão tenha sido autorizada por lei federal e 
que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da 
ConstituiConstituiçção Federal, de 1988, que são:ão Federal, de 1988, que são:
a) comprovaa) comprovaçção de finalidade nãoão de finalidade não--lucrativa e aplicalucrativa e aplicaçção dos excedentes ão dos excedentes 
financeiros em educafinanceiros em educaçção;ão;
b) assegurar a destinab) assegurar a destinaçção do seu patrimônio a outra escola ão do seu patrimônio a outra escola 
comunitcomunitáária, filantrria, filantróópica ou confessional, ou ao Poder Ppica ou confessional, ou ao Poder Púúblico, no caso blico, no caso 
de encerramento de suas atividades.de encerramento de suas atividades.
A sua A sua dedutibilidadededutibilidade estestáá limitada a 1,5% (um e meio por cento) do limitada a 1,5% (um e meio por cento) do 
lucro operacional, antes de computada esta dedulucro operacional, antes de computada esta deduçção e a das doaão e a das doaçções a ões a 
entidades civis.entidades civis.



FICHA 05 A FICHA 05 A –– DESPESAS DESPESAS 
OPERACIONAISOPERACIONAIS

Linha 05A/08 Linha 05A/08 -- DoaDoaçções a Entidades Civis ões a Entidades Civis 
Indicar, nesta linha, as doaIndicar, nesta linha, as doaçções efetuadas a:ões efetuadas a:
a)  entidades civis, legalmente constitua)  entidades civis, legalmente constituíídas no Brasil, sem fins lucrativos, que das no Brasil, sem fins lucrativos, que 

prestem serviprestem serviçços gratuitos em benefos gratuitos em benefíício de empregados da pessoa jurcio de empregados da pessoa juríídica dica 
doadora, e respectivos dependentes, ou em benefdoadora, e respectivos dependentes, ou em benefíício da comunidade na qual cio da comunidade na qual 
atuem; eatuem; e

b)  Organizab)  Organizaçções da Sociedade Civil de Interesse Pões da Sociedade Civil de Interesse Púúblico (OSCIP), qualificadas blico (OSCIP), qualificadas 
segundo as normas estabelecidas na Lei segundo as normas estabelecidas na Lei nnºº 9.790, de 23 de mar9.790, de 23 de marçço de 1999.o de 1999.
Para fins de deduPara fins de deduçção na apuraão na apuraçção do lucro real, as referidas doaão do lucro real, as referidas doaçções estão ões estão 
limitadas a 2% (dois por cento) do lucro operacional da pessoa jlimitadas a 2% (dois por cento) do lucro operacional da pessoa jururíídica, antes dica, antes 
de computadas essas dedude computadas essas deduçções, observadas as seguintes regras:ões, observadas as seguintes regras:
-- as doaas doaçções, quando em dinheiro, devem ser feitas mediante crões, quando em dinheiro, devem ser feitas mediante créédito em dito em 
conta corrente bancconta corrente bancáária diretamente em nome da entidade beneficiria diretamente em nome da entidade beneficiáária;ria;
-- a pessoa jura pessoa juríídica doadora deve manter em arquivo, dica doadora deve manter em arquivo, àà disposidisposiçção da ão da 
fiscalizafiscalizaçção, declaraão, declaraçção, segundo modelo aprovado pela IN SRF ão, segundo modelo aprovado pela IN SRF nnºº 87, de 31 87, de 31 
de dezembro de 1996, fornecida pela entidade beneficide dezembro de 1996, fornecida pela entidade beneficiáária, em que esta se ria, em que esta se 
compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos na realcompromete a aplicar integralmente os recursos recebidos na realizaizaçção de ão de 
seus objetivos sociais, com identificaseus objetivos sociais, com identificaçção da pessoa fão da pessoa fíísica responssica responsáável pelo seu vel pelo seu 
cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificacumprimento, e a não distribuir lucros, bonificaçções ou vantagens a ões ou vantagens a 
dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou predirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto texto 
(art. 13, (art. 13, §§ 22ºº, III, b, da Lei , III, b, da Lei nnºº 9.249, de 1995);9.249, de 1995);



FICHA 05 A FICHA 05 A –– DESPESAS DESPESAS 
OPERACIONAISOPERACIONAIS

Linha 05A/09 Linha 05A/09 -- Outras ContribuiOutras Contribuiçções e Doaões e Doaççõesões
Indicar, nesta linha, as doaIndicar, nesta linha, as doaçções feitas, entre outras, aos Fundos ões feitas, entre outras, aos Fundos 
controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional doscontrolados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos
Direitos da CrianDireitos da Criançça e do Adolescente. O valor dessas doaa e do Adolescente. O valor dessas doaçções aos ões aos 
Fundos dos Direitos da CrianFundos dos Direitos da Criançça e do Adolescente não a e do Adolescente não éé dedutdedutíível vel 
como despesa operacional na determinacomo despesa operacional na determinaçção do lucro real e da base ão do lucro real e da base 
de cde cáálculo da contribuilculo da contribuiçção social sobre o lucro lão social sobre o lucro lííquido, mas pode ser quido, mas pode ser 
deduzido diretamente do imposto devido, observadas as instrudeduzido diretamente do imposto devido, observadas as instruçções ões 
contidas no contidas no subitem 15.1.7.IVsubitem 15.1.7.IV deste manual.deste manual.
O valor indicado nesta linha deve, tambO valor indicado nesta linha deve, tambéém, ser informado na coluna m, ser informado na coluna 
"Parcelas Não Dedut"Parcelas Não Dedutííveis".veis".
AtenAtençção:ão:
1) Os valores das doa1) Os valores das doaçções e patrocões e patrocíínios de carnios de carááter cultural e artter cultural e artíístico, stico, 
das doadas doaçções a instituiões a instituiçções de ensino e pesquisa e das doaões de ensino e pesquisa e das doaçções a ões a 
entidades civis (Lei entidades civis (Lei nnºº 9.249, de 1995, art. 13, 9.249, de 1995, art. 13, §§ 22ºº), devem ser ), devem ser 
indicados nas Linhas 05A/06 a 05A/08.indicados nas Linhas 05A/06 a 05A/08.
2) O valor da contribui2) O valor da contribuiçção sindical deve ser informado na Linha ão sindical deve ser informado na Linha 
05A/30.05A/30.



FICHA 05 A FICHA 05 A –– DESPESAS DESPESAS 
OPERACIONAISOPERACIONAIS

►►Atentar para o fato de que  são totalmente Atentar para o fato de que  são totalmente 
indedutindedutííveisveis os valores consignados nas os valores consignados nas 
seguintes linhas:seguintes linhas:

►►05A/09 05A/09 -- Outras contribuiOutras contribuiçções e doaões e doaççõesões
►►05A/23 05A/23 -- Demais provisõesDemais provisões
►►05A/24 05A/24 -- GratificaGratificaçções a administradoresões a administradores



FICHA 05 A FICHA 05 A –– DESPESAS DESPESAS 
OPERACIONAISOPERACIONAIS

Linha 05A/19 Linha 05A/19 -- MultasMultas
►► São totalmente São totalmente indedutindedutííveisveis não snão sóó as multas impostas as multas impostas 

por infrapor infraçções fiscais de que resulte falta ou insuficiência ões fiscais de que resulte falta ou insuficiência 
de pagamento de tributo ou contribuide pagamento de tributo ou contribuiçção, como tambão, como tambéém m 
aquelas que decorram de infraaquelas que decorram de infraçções a normas não ões a normas não 
tributtributáárias (Sunab, trânsito, etc.). São dedutrias (Sunab, trânsito, etc.). São dedutííveis, no veis, no 
perperííodo de apuraodo de apuraçção em que forem efetivamente pagas, ão em que forem efetivamente pagas, 
as multas fiscais de natureza compensatas multas fiscais de natureza compensatóória e aquelas ria e aquelas 
impostas por descumprimento de obrigaimpostas por descumprimento de obrigaçções tributões tributáárias, rias, 
meramente acessmeramente acessóórias, de que não resulte falta ou rias, de que não resulte falta ou 
insuficiência de pagamento de tributo ou contribuiinsuficiência de pagamento de tributo ou contribuiçção ão 
(PN CST (PN CST nnºº 61, de 1979).61, de 1979).

►► Os valores das multas Os valores das multas indedutindedutííveisveis devem ser indicados devem ser indicados 
na coluna "Parcelas Não Dedutna coluna "Parcelas Não Dedutííveis".veis".



FICHA 06 A FICHA 06 A –– DEMONSTRADEMONSTRAÇÇÃO DO ÃO DO 
RESULTADORESULTADO

►► AtAtéé o ano anterior a DIPJ apresentava as fichas de o ano anterior a DIPJ apresentava as fichas de 
PASEP e COFINS, a partir do ano calendPASEP e COFINS, a partir do ano calendáário de rio de 
2005 o detalhamento das bases de c2005 o detalhamento das bases de cáálculo e dos lculo e dos 
recolhimentos passou a ser indicado tão somente recolhimentos passou a ser indicado tão somente 
no Demonstrativo de Apurano Demonstrativo de Apuraçção de Contribuião de Contribuiçções ões 
Sociais Sociais -- DACON que deve ser apresentado DACON que deve ser apresentado 
trimestralmente.trimestralmente.

►► Considerar que a soma dos valores indicados nas Considerar que a soma dos valores indicados nas 
linhas de receita dessa ficha deverlinhas de receita dessa ficha deveráá ser conciliada ser conciliada 
com os valores da base de ccom os valores da base de cáálculo do PASEP e lculo do PASEP e 
COFINS apresentados no DACON.COFINS apresentados no DACON.



FICHA 06 A FICHA 06 A –– DEMONSTRADEMONSTRAÇÇÃO DO ÃO DO 
RESULTADORESULTADO

►►Em relaEm relaçção ão ààs despesas com o PASEP s despesas com o PASEP 
considerar que a soma dos valores considerar que a soma dos valores 
indicados na linha 11 da Ficha 05 A indicados na linha 11 da Ficha 05 A ––
Despesas operacionais e na linha 14 da Despesas operacionais e na linha 14 da 
Ficha 06 A Ficha 06 A –– DemonstraDemonstraçção do Resultado ão do Resultado 
deverdeveráá ser conciliada com os valores do ser conciliada com os valores do 
PASEP apresentados no DACON.PASEP apresentados no DACON.



FICHA 06 A FICHA 06 A –– DEMONSTRADEMONSTRAÇÇÃO DO ÃO DO 
RESULTADORESULTADO

►►Em relaEm relaçção ão ààs despesas com a COFINS s despesas com a COFINS 
considerar que a soma dos valores considerar que a soma dos valores 
indicados na linha 12 da Ficha 05 indicados na linha 12 da Ficha 05 ––
Despesas operacionais e na linha 13 da Despesas operacionais e na linha 13 da 
Ficha 06 Ficha 06 –– DemonstraDemonstraçção do Resultado ão do Resultado 
deverdeveráá ser conciliada com os valores da ser conciliada com os valores da 
COFINS apresentados no DACON.COFINS apresentados no DACON.



FICHA 07 FICHA 07 –– DEMONSTRADEMONSTRAÇÇÃO DO ÃO DO 
LUCRO INFLACIONLUCRO INFLACIONÁÁRIO REALIZADORIO REALIZADO
►► Atentar para o disposto no artigo 449 do RIR 99 Atentar para o disposto no artigo 449 do RIR 99 –– Decreto 3.000, de Decreto 3.000, de 

26/03/99, que estabelece o seguinte:26/03/99, que estabelece o seguinte:

►► Art.Art. 449.449. A A partirpartir de 1de 1ºº de de janeirojaneiro de 1996, a de 1996, a pessoapessoa
jurjuríídicadica deverdeveráá realizarrealizar, no , no mmíínimonimo, , dezdez porpor cento do cento do lucrolucro
inflacioninflacionááriorio existenteexistente emem 31 de 31 de dezembrodezembro de 1995, no de 1995, no 
casocaso de de apuraapuraççãoão anualanual de de impostoimposto de de rendarenda ouou doisdois e e 
meiomeio porpor cento no cento no casocaso de de apuraapuraççãoão trimestraltrimestral, , quandoquando o o 
valor valor assimassim determinadodeterminado resultarresultar superior superior aoao apuradoapurado nana
forma do forma do artigoartigo anterior (Lei nanterior (Lei nºº 9.065, de 1995, art. 89.065, de 1995, art. 8ºº, Lei , Lei 
nnºº 9.249, de 1995, art. 69.249, de 1995, art. 6ºº, , parparáágrafografo úúniconico, e Lei n, e Lei nºº 9.430, 9.430, 
de 1996, arts. 1de 1996, arts. 1ºº e 2e 2ºº ).).

►► Dessa forma todo o saldo do lucro inflacionDessa forma todo o saldo do lucro inflacionáário acumulado rio acumulado 
em 1995 deverem 1995 deveráá ser totalmente realizado atser totalmente realizado atéé 2005.2005.



LUCRO INFLACIONLUCRO INFLACIONÁÁRIO REALIZADO RIO REALIZADO 
–– ALALÍÍQUOTA DE 6%QUOTA DE 6%

►►Ficha 09 A Ficha 09 A –– DemonstraDemonstraçção do Lucro ão do Lucro 
Real, na linha Real, na linha LinhaLinha 09A/50 09A/50 -- Lucro Lucro 
inflacioninflacionáário realizado tributado rio realizado tributado àà
alalííquota de 6%quota de 6%

►►Indicar, nesta linha, o valor do lucro Indicar, nesta linha, o valor do lucro 
inflacioninflacionáário realizado no perrio realizado no perííodo de odo de 
apuraapuraçção, tributado ão, tributado àà alalííquota de 6%, nos quota de 6%, nos 
termos do art. 28 da Lei termos do art. 28 da Lei nnºº 7.730, de 1989.7.730, de 1989.



LUCRO INFLACIONLUCRO INFLACIONÁÁRIO REALIZADO RIO REALIZADO 
–– ALALÍÍQUOTA DE 6%QUOTA DE 6%

►► LEI NLEI Nºº 7.730, DE 31 DE JANEIRO DE 1989.7.730, DE 31 DE JANEIRO DE 1989.
►► InstituiInstitui o o cruzadocruzado novo, novo, determinadetermina congelamentocongelamento de de prepreççosos, , estabeleceestabelece regrasregras de de 

desindexadesindexaççãoão dada economiaeconomia e e ddáá outrasoutras providênciasprovidências..
►► Art. 28. O Art. 28. O lucrolucro inflacioninflacionááriorio acumuladoacumulado, , atatéé 31 de 31 de dezembrodezembro de 1987, de 1987, dasdas pessoaspessoas

jurjuríídicasdicas abrangidasabrangidas pelopelo dispostodisposto no art. 2no art. 2ºº dada Lei nLei nºº 7.714, de 29 de 7.714, de 29 de dezembrodezembro de de 
1988, 1988, serseráá tributadotributado àà alalííquotaquota a a queque estavaestava sujeitasujeita a a pessoapessoa jurjuríídicadica no no exercexercííciocio
financeirofinanceiro de 1988. de 1988. 

►► LEI NLEI Nºº 7.714, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988.7.714, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1988.
►► AlteraAltera a a legislalegislaççãoão dos dos incentivosincentivos fiscaisfiscais relacionadosrelacionados com o com o impostoimposto de de rendarenda..
►► Art. 2Art. 2ºº A A partirpartir do do exercexercííciocio financeirofinanceiro de 1989, de 1989, perperííodoodo--base de 1988, base de 1988, deixarãodeixarão de ser de ser 

aplicaplicááveisveis as as alalííquotasquotas especiaisespeciais de de queque tratamtratam: II : II -- o art. 57o art. 57ºº dada Lei nLei nºº 7.450, de 23 de 7.450, de 23 de 
dezembrodezembro de 1985:de 1985:

►► Art 57 Art 57 -- FicaFica prorrogadaprorrogada atatéé o o exercexercííciocio financeirofinanceiro de 1988 a de 1988 a vigênciavigência dada alalííquotaquota de 6% de 6% 
((seisseis porpor cento) do cento) do impostoimposto de de rendarenda incidenteincidente sobresobre o o lucrolucro real: real: 

►► I I -- dasdas pessoaspessoas jurjuríídicasdicas concessionconcessionááriasrias de de serviserviççosos ppúúblicosblicos de de energiaenergia eleléétricatrica; ; 
►► II II -- dada CentraisCentrais ElEléétricastricas BrasileirasBrasileiras S.A. S.A. -- ELETROBRELETROBRÁÁS; S; 
►► III III -- dasdas pessoaspessoas jurjuríídicasdicas concessionconcessionááriasrias de de serviserviççosos ppúúblicosblicos de de 

telecomunicatelecomunicaççõesões; ; 
►► IV IV -- dada TelecomunicaTelecomunicaççõesões BrasileirasBrasileiras S.A. S.A. -- TELEBRTELEBRÁÁS; S; 
►► V V -- dasdas pessoaspessoas jurjuríídicasdicas queque exploremexplorem serviserviççosos de de saneamentosaneamento bbáásicosico. . 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 7.730-1989?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 7.714-1988?OpenDocument


LUCRO INFLACIONLUCRO INFLACIONÁÁRIO REALIZADO RIO REALIZADO 
–– ALALÍÍQUOTA DE 6%QUOTA DE 6%

►►Ficha 12 A Ficha 12 A –– Imposto de renda sobre o Imposto de renda sobre o 
lucro real, na linha 12A/02 lucro real, na linha 12A/02 -- ÀÀ AlAlííquota quota 
de 6%de 6%

►►Valor resultante da aplicaValor resultante da aplicaçção da ão da 
alalííquota de 6% (seis por cento) sobre quota de 6% (seis por cento) sobre 
o valor indicado na linha 09 A/50.o valor indicado na linha 09 A/50.



FICHA 09 A FICHA 09 A –– DEMONSTRADEMONSTRAÇÇÃO DO ÃO DO 
LUCRO REAL E FICHA 17 CLUCRO REAL E FICHA 17 CÁÁLCULO LCULO 

DA CSLLDA CSLL

►► Deve ser conciliado o valor total do lucro real com Deve ser conciliado o valor total do lucro real com 
a base de ca base de cáálculo da CSLL.lculo da CSLL.

►► A diferenA diferençça resulta do fato de que alguns itens a resulta do fato de que alguns itens 
não são adicionados não são adicionados àà base de cbase de cáálculo da CSLL por lculo da CSLL por 
falta de previsão legal expressa. falta de previsão legal expressa. 



FICHA 09 A FICHA 09 A –– DEMONSTRADEMONSTRAÇÇÃO DO ÃO DO 
LUCRO REALLUCRO REAL

►► De acordo com a legislaDe acordo com a legislaçção atual, a despesa de ão atual, a despesa de 
contribuicontribuiçção social não ão social não éé dedutdedutíível da base de cvel da base de cáálculo do lculo do 
imposto de renda; desta forma, o valor da despesa de imposto de renda; desta forma, o valor da despesa de 
contribuicontribuiçção social indicado na ficha 06 Aão social indicado na ficha 06 A-- linha 52, linha 52, éé
automaticamente transportado pelo programa da DIPJ automaticamente transportado pelo programa da DIPJ 
2004 para a ficha 09 A 2004 para a ficha 09 A –– linha 04 linha 04 –– DemonstraDemonstraçção do lucro ão do lucro 
real real –– adiadiçções. Ocorre, contudo, que caso o valor da ões. Ocorre, contudo, que caso o valor da 
contribuicontribuiçção social seja credora, não ão social seja credora, não éé feito feito 
automaticamente o transporte para o campo exclusões na automaticamente o transporte para o campo exclusões na 
determinadeterminaçção do lucro real, desta forma, nessa hipão do lucro real, desta forma, nessa hipóótese, tese, 
haverhaveráá necessidade de considerar o valor da contribuinecessidade de considerar o valor da contribuiçção ão 
social credora indicado na ficha  06 A social credora indicado na ficha  06 A –– linha 52 como linha 52 como 
outras exclusões na ficha 09 A outras exclusões na ficha 09 A -- linha 39.linha 39.



FICHAFICHA 11 11 –– CCÁÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA LCULO DO IMPOSTO DE RENDA 
MENSAL POR ESTIMATIVAMENSAL POR ESTIMATIVA

►►Para as empresas que optaram pelo cPara as empresas que optaram pelo cáálculo lculo 
com base em balancom base em balançço de suspensão ou o de suspensão ou 
redureduçção relativamente ao mês de dezembro ão relativamente ao mês de dezembro 
de 2005 atentar para o seguinte:de 2005 atentar para o seguinte:

-- O valor indicado na linha 01 O valor indicado na linha 01 –– Base de cBase de cáálculo do IR deve lculo do IR deve 
ser equivalente ao valor do lucro real indicado na linha 49 ser equivalente ao valor do lucro real indicado na linha 49 
da Ficha 09 A da Ficha 09 A –– DemonstraDemonstraçção do lucro realão do lucro real

-- O valor indicado na linha 05 O valor indicado na linha 05 -- DeduDeduçções de incentivos ões de incentivos 
fiscais deverfiscais deveráá corresponder corresponder àà soma das dedusoma das deduçções indicadas ões indicadas 
nas linhas 04 a 08 da Ficha 12 A nas linhas 04 a 08 da Ficha 12 A -- CCáálculo do imposto de lculo do imposto de 
renda sobre o lucro real.renda sobre o lucro real.



FICHA 12 A FICHA 12 A –– CALCULO DO IMPOSTO DE CALCULO DO IMPOSTO DE 
RENDA SOBRE O LUCRO REALRENDA SOBRE O LUCRO REAL

►►Linha 13 Linha 13 –– Imposto de renda retido na fonteImposto de renda retido na fonte
Indicar o valor correspondente ao imposto de renda retido naIndicar o valor correspondente ao imposto de renda retido na fonte fonte 
sobre as receitas que integram a base de csobre as receitas que integram a base de cáálculo do imposto devido.lculo do imposto devido.
Informar, tambInformar, tambéém, o valor do imposto pago ou retido na fonte no m, o valor do imposto pago ou retido na fonte no 
perperííodo, a todo, a tíítulo de antecipatulo de antecipaçção, correspondente a rendimentos ou ão, correspondente a rendimentos ou 
receitas que integram o lucro real, inclusive o retido sobre renreceitas que integram o lucro real, inclusive o retido sobre rendimentos dimentos 
auferidos em operaauferidos em operaçções ões dayday tradetrade. . 
AtenAtençção:ão:
1) No caso de apura1) No caso de apuraçção anual do imposto, não devem ser incluão anual do imposto, não devem ser incluíídos os dos os 
valores do imposto retido ou pago durante o anovalores do imposto retido ou pago durante o ano--calendcalendáário e que rio e que 
tenham sido deduzidos nos recolhimentos mensais do imposto.tenham sido deduzidos nos recolhimentos mensais do imposto.
2) Os valores excedentes de imposto de renda retido na fonte2) Os valores excedentes de imposto de renda retido na fonte não não 
utilizados na apurautilizados na apuraçção do imposto de renda mensal, no transcorrer do ão do imposto de renda mensal, no transcorrer do 
anoano--calendcalendáário, devem ser informados nesta linha, independentemente rio, devem ser informados nesta linha, independentemente 
de limite.de limite.



FICHA 12 A FICHA 12 A –– CALCULO DO IMPOSTO DE CALCULO DO IMPOSTO DE 
RENDA SOBRE O LUCRO REALRENDA SOBRE O LUCRO REAL

►► Linha 17 Linha 17 –– Imposto de renda mensal pago por estimativaImposto de renda mensal pago por estimativa
Esta linha deve ser preenchida somente pelas pessoas jurEsta linha deve ser preenchida somente pelas pessoas juríídicas que apuraram dicas que apuraram 
o lucro real anual.o lucro real anual.
Somente podem ser deduzidos na apuraSomente podem ser deduzidos na apuraçção do ajuste anual os valores de ão do ajuste anual os valores de 
estimativa efetivamente pagos relativos ao anoestimativa efetivamente pagos relativos ao ano--calendcalendáário objeto da rio objeto da 
declaradeclaraçção.ão.
ConsideraConsidera--se efetivamente pago por estimativa o crse efetivamente pago por estimativa o créédito tributdito tributáário extinto por rio extinto por 
meio de: dedumeio de: deduçção do imposto de renda retido ou pago sobre as receitas que ão do imposto de renda retido ou pago sobre as receitas que 
integram a base de cintegram a base de cáálculo, compensalculo, compensaçção solicitada por meio da Declaraão solicitada por meio da Declaraçção de ão de 
CompensaCompensaçção (PER/ão (PER/DCompDComp) ou de processo administrativo, compensa) ou de processo administrativo, compensaçção ão 
autorizada por medida judicial e valores pagos mediante Darf.autorizada por medida judicial e valores pagos mediante Darf.
O valor do imposto efetivamente pago por estimativa correspO valor do imposto efetivamente pago por estimativa corresponde ao onde ao 
somatsomatóório dos valores mensais relativos rio dos valores mensais relativos àà seguinte operaseguinte operaçção:ão:
(Linhas (Linhas 11/0711/07 + + 11/0811/08 + + 11/0911/09 + + 11/1011/10 + + 11/1111/11 + Pagamentos de IRPJ + Pagamentos de IRPJ 
mensal + Compensamensal + Compensaçção solicitada mediante Declaraão solicitada mediante Declaraçção de Compensaão de Compensaçção ão 
(PER/(PER/DCompDComp) ou processo administrativo, e compensa) ou processo administrativo, e compensaçção autorizada por ão autorizada por 
medida judicialmedida judicial



FICHAFICHA 16 16 –– CCÁÁLCULO DA CSLL MENSAL POR LCULO DA CSLL MENSAL POR 
ESTIMATIVAESTIMATIVA

►►Para as empresas que optaram pelo cPara as empresas que optaram pelo cáálculo lculo 
com base em balancom base em balançço de suspensão ou o de suspensão ou 
redureduçção relativamente ao mês de dezembro ão relativamente ao mês de dezembro 
de 2005 atentar para o seguinte:de 2005 atentar para o seguinte:

-- O valor indicado na linha 01 O valor indicado na linha 01 –– Base de cBase de cáálculo da CSLL lculo da CSLL 
deve ser equivalente ao valor da base de cdeve ser equivalente ao valor da base de cáálculo indicada lculo indicada 
na linha 39 da Ficha 17 na linha 39 da Ficha 17 –– CCáálculo da CSLLlculo da CSLL

-- O valor indicado na linha 02 O valor indicado na linha 02 –– CSLL Apurada deverCSLL Apurada deveráá
corresponder ao valor  indicado na linha 42 da Ficha 17 corresponder ao valor  indicado na linha 42 da Ficha 17 ––
CCáálculo da CSLLlculo da CSLL



FICHA 17 FICHA 17 –– CALCULO DA CSLLCALCULO DA CSLL

►► Linha 52 Linha 52 –– CSLL mensal  paga por estimativaCSLL mensal  paga por estimativa

Esta linha deve ser preenchida somente pelas pessoas jurEsta linha deve ser preenchida somente pelas pessoas juríídicas que apuraram dicas que apuraram 
o lucro real anual.o lucro real anual.
Somente podem ser deduzidos na apuraSomente podem ser deduzidos na apuraçção do ajuste anual os valores de ão do ajuste anual os valores de 
estimativa efetivamente pagos relativos ao anoestimativa efetivamente pagos relativos ao ano--calendcalendáário objeto da rio objeto da 
declaradeclaraçção.ão.
ConsideraConsidera--se efetivamente pago por estimativa o crse efetivamente pago por estimativa o créédito da contribuidito da contribuiçção ão 
extinto por meio de: deduextinto por meio de: deduçção da CSLL retida por ão da CSLL retida por óórgão prgão púúblico, ou por outra blico, ou por outra 
pessoa jurpessoa juríídica de direito privado, compensadica de direito privado, compensaçção solicitada por meio da ão solicitada por meio da 
DeclaraDeclaraçção de Compensaão de Compensaçção (PER/ão (PER/DCompDComp), compensa), compensaçção autorizada por ão autorizada por 
medida judicial e valores pagos mediante Darf. O valor da CSLL emedida judicial e valores pagos mediante Darf. O valor da CSLL efetivamente fetivamente 
paga por estimativa corresponde ao somatpaga por estimativa corresponde ao somatóório dos valores mensais relativos rio dos valores mensais relativos àà
seguinte operaseguinte operaçção:ão:
Linha 16/06Linha 16/06 + + Linha 16/07Linha 16/07 + + Linha 16/08Linha 16/08 + + Linha 16/09Linha 16/09 + + Linha 16/10Linha 16/10 + + 
Pagamentos de CSLL mensal + CompensaPagamentos de CSLL mensal + Compensaçção de Pagamento Indevido ou a ão de Pagamento Indevido ou a 
Maior + CompensaMaior + Compensaçção do Saldo Negativo de Perão do Saldo Negativo de Perííodos Anteriores de CSLL + odos Anteriores de CSLL + 
Outras CompensaOutras Compensaçções.ões.



FICHA 53 A FICHA 53 A –– OUTRAS OUTRAS 
INFORMAINFORMAÇÇÕESÕES

►► A soma dos valores indicados nas linhas 06 A soma dos valores indicados nas linhas 06 --
ContribuiContribuiçção para o INSS e 07 ão para o INSS e 07 -- ContribuiContribuiçção ão 
para o FGTS deverpara o FGTS deveráá ser equivalente ao valor ser equivalente ao valor 
indicado na linha 05 indicado na linha 05 –– Encargos Sociais Encargos Sociais 
(inclusive FGTS) da Ficha 05 A (inclusive FGTS) da Ficha 05 A ––Despesas Despesas 
Operacionais.Operacionais.



RECUPERARECUPERAÇÇÃO DE CÃO DE CÓÓPIAS DE SEGURANPIAS DE SEGURANÇÇA A 
ENCAMINHADAS POR EENCAMINHADAS POR E--MAILMAIL

►► O arquivo de cO arquivo de cóópia de seguranpia de segurançça gerado pelo a gerado pelo 
programa DIPJ 2006 e enviado por eprograma DIPJ 2006 e enviado por e--mail tem a mail tem a 
denominadenominaçção ão ““CNPJCNPJ--DIPJDIPJ--20062006--20052005--ORIGI.DBKORIGI.DBK””
e não consegue ser recuperado no programa da e não consegue ser recuperado no programa da 
DIPJ como um arquivo isolado.DIPJ como um arquivo isolado.

►► Crie um diretCrie um diretóório com 8 algarismos simulando uma rio com 8 algarismos simulando uma 
““chavechave”” de CNPJ e salve o arquivo recebido por ede CNPJ e salve o arquivo recebido por e--
mail.mail.

►► Dessa forma o arquivo poderDessa forma o arquivo poderáá ser recuperado pelo ser recuperado pelo 
programa da DIPJ.programa da DIPJ.
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